
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO

Dispensa de licitação, conforme art. 24, IV da Lei 8.666/93   ( X ) SIM    (   ) NÃO

DEMONSTRATIVO Nº  10/2019                  PTRES: 167686                   ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.9.0.39.16      PI: IEF REFORM

ITEM MATERIAL/SERVIÇO QUANT.  

EMPRESAS  PARTICIPANTES

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

A B C D A B C D

1 1 R$ 10.627,95 R$ 11.072,80 R$ 11.350,90 R$ 11.363,15 R$ 10.627,95 R$ 11.072,80 R$ 11.350,90 R$ 11.363,15

TOTAL DO VENCEDOR ------------------------------>    R$ 10.627,95

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim ( x)        não()       

A A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS EIRELI C M2 CONSTRUCOES, PROJETOS E SEGURANCA DO TRABALHO – EIRELI

B CONSTRUIR ENGENHARIA LTDA D FERNANDES CONSTRUCOES EIRELI

Aracaju, 14 de fevereiro de 2020

Tendo sido o gasto aprovado pela Presidência, apres entamos o(s) ORÇAMENTO(S) referente(s) ao(s) materi al (is) e/ou serviço (s) requerido (s) pela SEENG, através de solicitação prot. SEI 0002313-87.2020.6. 25.8000 / SEI 0026775-
21.2019.6.25.8008.

Contratação de empresa especializada do ramo da construção civil para execução 
dos serviços de reparação na laje do Fórum Eleitoral de Gararu, conforme condições 
estabelecidas No Projeto Básico SEENG.

EMPRESAS 
PARTICIPANTES

OBS.: Considerando as justificativas apresentadas pela Unidade demandante e COMAC (0817042); que a pesquisa de mercado foi realizada pela SEENG sob orientação da SEACO; considerando, ainda, que todos os 
fornecedores consultados tiveram acesso ao projeto básico e às condições da contratação, os serviços serão realizados, em caráter emergencial, junto à empresa A.G.E. MANUTENCAO E REFORMAS EIRELI, CNPJ 
27.785.836/0001-03, tel. (79) 3085-4958, e-mail: ageengenharia1@gmail.com, uma vez que ofereceu o menor preço e confirmou os requisitos estabelecidos para a contratação, no total de R$10.627,95 (dez mil, seiscentos 
e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos).


